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DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE PESSOAL 

PARA OCUPAR CARGO DE DIREÇÃO EM 

UNIDADE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DE COLÔNIA DO PIAUÍ, ESTADO 

DO PIAUÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ, Estado Piauí, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO a premente atenção aos princípios constitucionais inerentes 

à administração pública, especialmente ao da legalidade; 

CONSIDERANDO que o município de Colônia o Piauí está passando por 

período de transição governamental e será, no decorrer do ano letivo processo de 

seleção de gestores escolares para as unidades integrantes da educação pública 

municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeado a Sra. Cristiane de Sousa Santos, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 821.691 .283-87, portador do RG Nº 1.626.976 - SSP/PI, para exercício do cargo 

de direção da Escola Municipal Maria Maroto, INEP: 22077847, localizada na 

localidade Marrecas, zona rural deste Município., vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação de Colônia do Piauí/PI, a partir de 02 de janeiro de 2025. 

Parágrafo Único – A contraprestação devida ao cargo cerne desta portaria deve 

atender à disposição constante na Estrutura Administrativa do Poder Executivo 

Municipal.  

 

Art. 2º - A nomeação de que trata esta norma possui natureza temporária, 

permanecendo válida até a homologação de processo de seleção de gestores.  
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Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário, notadamente as que dispunham sobre a nomeação de 

pessoal para os fins de que trata esta norma. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Piauí-PI, aos sete dias do mês 

de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 
Selindo Mauro Carneiro Tapeti Segundo 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 


